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• Crescimento mundial do setor de 
infraestrutura a partir da década de 1950;

• Demandas e projetos complexos;

• Processos judiciais/arbitrais longos e 
dispendiosos;
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• 1972 – U.S. National Committe on Tunnelling
Technology   →  Dispute Board como 
mecanismo de prevenção de gerenciamento e 
resolução de conflitos;

• 1975 – Eisenhower Tunnel – Colorado;

• Organismos multilaterais e órgãos 
governamentais.
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• 1980 – Hidrelétrica de El Cajón em Honduras;

• 1995 – exigência do BIRD para contratos > 
USD 50 milhões;

• FIDIC – Orange Book;

• 1996 – DRBF – Dispute Resolution Board 
Foundation.
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• Brasil – 2004 – Linha 4 – Metrô-SP;

• Jogos Olímpicos Rio 2016 – treinamento DRBF 
– Dispute Resolution Board Foundation.



Legislação no Brasil:

10

• Município de São Paulo – Lei 16.873/2018;

• Município de Belo Horizonte – Lei 
11.241/2020;

• Município de Porto Alegre – Lei 12.810/2021.
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• Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei 14.133/2021;

• PL Senado 206/2018;

• PL Câmara 9.883/2018;

• SEPPI – proposta de cláusula-modelo.
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• O que pode dar errado em um contrato?
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• O que pode dar errado em um contrato?
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• Comitês com profissionais experientes;

• Número ímpar de membros;

• Idealmente acompanhando o 
empreendimento desde seu início;

• Permanente x Ad Hoc.
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OAB/MG (2020):
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OAB/MG (2020):
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• Casos mais conhecidos na área de 
transportes;

• Outros casos importantes, porém com 
exigência de confidencialidade.
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1. Uso ainda limitado, muitas vezes motivado 
por contratos com organismos multilaterais;

2. Área de mobilidade, principalmente;

3. Baixo custo x Alta efetividade;

4. Necessidade de se “educar o mercado”:
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Bucker, Mauricio Brun, também reproduzido em Fernandes, Michelle Cristina Santiago
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